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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.356, DE 12 DE DEZEM BRO DE 2008.

DA NOVA DENO M INAÇÃO  AS 
ARTÉRIAS QUE INDICAM  E 
ADO TA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara M unicipal de M aracanaú aprovou, e eu, Prefeito de 
M aracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. As ruas abaixo relacionadas localizadas no bairro Cágado passam a ter a seguinte 
denominação:

a) MÉXICO -  Edmar de Almeida e Silva;
b) SUÉCIA -  Francisca das Chagas Ferreira;
c) EQUADOR -  João Magalhães de Oliveira;
d) PERU -  Lauritz Omunbersen.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçjjkC re^gadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA P 
DEZEM BRO DE 2008.
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Originária do Projeto de Lei n° 
016/2008, de autoria da 
Vereadora VANDERLENE DE 
ALMEIDA CAMURÇA.

Carlos Eduínk um
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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

“Legislando e Agindo”

AUTOGRAFO DE LEI N° 074/2008

Da nova denominação as artérias 
que indicam e adota outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -  A s  R u a s  a b a i x o  r e l a c i o n a d a s  l o c a l i z a d a s  n o  b a i r r o  C á g a d o  
p a s s a m  a  t e r  a  s e g u i n t e  d e n o m i n a ç ã o :

•  M é x i c o  -  E d m a r  d e  A l m e i d a  e  S i l v a ;
•  S u é c i a  -  F r a n c i s c a  d a s  C h a g a s  F e r r e i r a ;
•  E q u a d o r  -  J o ã o  M a g a l h ã e s  d e  O l i v e i r a ;
•  P e r u  -  L a u r i t z  O m u n b e r s e n .

Art. 2 o -  O  P o d e r  P ú b l i c o  i n s t a l a r á  e m  d a t a  p r e v i a m e n t e  a c o r d a d a  a  
p l a c a  i n d i c a t i v a .

Art. 3 o -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s  
a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 27 de novembro de 2008.
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